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Rub, ...

Estado de Maio Grosso

12l ne 58, de 22 4e outubro de 1 947.

Extingue a Delegacla Regional
de Policia, com séde em Ponta Pora.

O GOVERNADOR DO ESTA DO -DE MATO -GROSSQ
, Faéo saber que a Assembléis Legislativa Qo Estado decreta
e eu sanciono a seguinte jei:

Artigo 1° Flca revogado, totalmem;e, 0 Decreto-lei ne E-
840, de 18 age marc;o de 1 947, que eriou 8 D2legacia Reglonal de
Policia com séde em Ponta Pora,

Artigo 22 « Este lel entrard em vigor' ns. data de sua publi
caqao.

Paléclo Alencastro, en cuiabé, 22 de mmhro de 1 94’?,126?
da Independéncisa @ 59% da Repﬁblica.






